
 

DECRETO N.º 3785, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

“Nomeia os Membros Titulares e Suplentes 

para Composição do Conselho Municipal de 

Turismo”. 

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 

WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art.1º - NOMEAR, a partir de 08 de FEVEREIRO de 2023, como membros TITULARES e 

SUPLENTES, representantes dos respectivos órgãos, que integram o CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO DE JACIARA, as seguintes pessoas: 

 

PRESIDENTE DO CONSELHO: 

Rafael Martins Sonsin 

 

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO: 

Flávio Ogeda de Paiva 

SECRETÁRIO: 

Carloman Junior Silva Dourado 

 

Representantes do Governo Municipal 

Titular: Stallone Vieira De Moura 

Suplente: Carloman Junior Silva Dourado 

Titular: Paula Karoline Saldanha Vieira Sonsin 

Suplente: Zélia Cristina Soares Gomes 

 

Representantes dos hotéis e similares:  

Titular: Cirlei Terres; 

 Suplente: Kelly de Vlieger Martelli; 

 

Representantes dos condutores ou guias de turismo:  

Titular: Derik de Sá Sales 



 

Suplente: Manassés Sousa Abuchain 

 

Representantes das agencias de turismo e similares:  

Titular: Fabio Andre Barlletta 

 Suplente: Mileni Alves Oliveira  

 

Representantes de atrativos turísticos: 

 Titular: Geovana Ferreira Fernandes 

 Suplente: Ana Luisa Mesa 

 

Representantes dos restaurantes Lanchonetes e similares:  

Titular: Ednete Souza Barros 

Suplente: Rosenete Lemes de Almeida 

 

Representantes do CDL ( Câmara de Dirigentes Lojistas): 

Titular: Flávio Ogeda de Paiva 

Suplente: Valmir da Silva Costa 

 

Representantes dos operadores de esporte radicais: 

 Titular: Rafael Martins Sonsin 

 Suplente: Hilto Filipe C. Figueredo 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada, revogadas as disposições 

em contrário. 

     Jaciara-MT, 16 de fevereiro de 2023.  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE,  

CUMPRA-SE. 

ANDRÉIA WAGNER 

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 


